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	INDICAÇÃO Nº 004/2013




AUTORIA: Vereador GILBERTO VIEIRA DE MELO

INDICA A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADA A MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA AMAPÁ.

                                           
            Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser providenciada a melhoria da iluminação pública na Avenida Amapá.






JUSTIFICATIVA

A iluminação pública da Avenida Amapá está extremamente deficiente, o que tem suscitado justas reclamações por parte de moradores e usuários, haja vista que este é um serviço essencial, indispensável à segurança e ao bem-estar da população.

Oportuno mencionar que o Poder Público Municipal não está oferecendo a devida contraprestação ao tributo pago por moradores e usuários, através do recolhimento da CIP – Contribuição de Iluminação Pública.

Pelas razões expostas, aguardamos providências imediatas para a regularização desse serviço na Avenida Amapá, de forma a garantir a segurança e bem-estar de moradores e usuários.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2013.
                                                          Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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